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CONTRATO
BAL/ILEAS
^RIO&EtAN/EYRO>

aUE SE FEZNO CONSELHO
Ultramarino ohm Manoel G(gtes de Brito, como

Procuradori)aftante de ^Sim^os Pinto de Ma-
^^^^^ por tempo,de%es annos, e preço
empada hum delles de vinte e dous

lil cruzados livres para a

fazenda Real.

LISBOA OC€ipEMT!\L.
Ka Officina de MIGUEL RODRIGUES,

M. DCC. XXYIIIi
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Nno do Nafcimento de noíTo Senhor Jefu
Chriítodemil e fetecentos e vinte e oyto
aos vinte e féis dias do mez de Abril do dito

______ anno nefta Corte , e Cidade de Lisboa Occi-
r^mmmísms^ dental nos PaíTos de Sua Mageftade, na cafa,
onde íe faz Confelho Ultramarino, eftando prefentes os
fenhores Goníelheyros delle, e como Procurador da Fazen-
da o Doutor Manoel Fernandes Varges , appareceo Manoel
Gomes de Brito

, como Procurador baftante de Domingos
Pinto de Magalhaens , e por elle% dito

, que por fervfr a
SuaMageftade faria lanço , como com efFeyto fez em no-
me do ditojeu Gonftituinte,n3 contrato das Balleas do Rio
deJaneyro por tempo de três annos

, que haÓ de ter prin-
cipio no primeyro de Abril do annoque vem de mil e fe-
tecentos e vinte e nove

, por preço em cada hum de vinte
e dous mil cruzados livres para a fazenda de S. Mageftade

,

com as mefmas condiçoens , e obrigaçoens do contrato \
que aólualmente corre, e a faculdade de eftabellecer huma
nova fabrica na parte

, que lhe parecer , da dita Capitania

,

com o augmento do preço
, que pela Camera da mefma Ci-

dade lhe for arbitrado, attendendo às defpezas, que de mais
ha de fazer, como fe declara nas três condiçoens abayxo
exprefladas

, que foraó viftas , eapprovadas pelo dito Con-
felho Ultramarino , com obrigação de pagar as propinas
coftumadas

,
e de dar as fianças neceíTarias na Provedoria

da fazenda do Rio de Janeyro , e para efta arrematação pre=-
cederão editaes, e as mais folemnidades

, que difpoem o Re»
gimento

,
e deo por fiador à decima a Gregório Gomes de

Brito.
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P R I M E Y R A.

COm condição ,
que poderá elle Contratador ,

pare-

cendolhe , fazer nova armação em qualquer parte

da Cofta da Capitania do Rio deJaneyro, viíto fe

haver diminuido taÓ notavelmente a peícaria nas armações

da Cidade por andarem as Balleas aíFugentadas dasmuytas

embarcaçoens ,
que entraÓ naquelle porto , e das muytas

lanchas de pefcadores ,
que nelle ha.

)

SEGUNDA.
Om condição ,

que o azeyte ,
que elle Contratador

mandar vir de fóra da barra,da nova armaçao,o po-

derá vender por mayor preço ,
que o que fe fizer na

fabrica da Cidade , attendendo às deípezas ,
quebras ,

e rif-

co da conducçaÓ , e fera obrigado a regiftrar na Camera to-

do o azeyte ,
que vier da barra em fóra defta armação ,

para

que pelos Vereadores fe lhe mande arbitrar a mayona de

preço ,
que deve ter , attentas as referidas deípezas, e nico,

e para arbitrar a dita mayoria nomeara a Camera dous ho-

mens de negocio j mas querendo alguém hir comprar a

azeyte à dita nova armação , fera elle Contratador obriga-

do a vendello pelo mefmo preço ,
que fe vendeo daíabnca

da Cidade ,
que he a medida a cento e vinte reis.

TERCEYRA.
COm condição ,

que findo o tempo defta arremata-

çaó,o Contratador, que de novo entrar,ferà obriga-

do a tomarlhe toda a fabrica ,
que tiver na nova ar-

maca5,pela avaliação, no cafo que arremate com a condição

de pefcar na mefma parte . em que fe houver eftabellecido

a nova fabrica. _ _

E fen-



E fendo viílo pelos fenhores Confelheyros doConfelho

Ultramarino,preíènte o Doutor Manoel Fernandes Varges i

como Procurador da fazenda delle , o conteúdo nefte con-

trato , condiçoens , e obrigaçoens delle , o houveraõ por

bem , e fe obrigarão em nome de Sua Mageftade a lhe dar

inteyro comprimento 5 e o dito Manoel Gomes de Brito,

que prefente eftava , como Procurador baftante de Domin-
gos Pinto de Magalhaens, diíTe o aceytava em nome do di-

to feu Conftituinte, e fe obrigava a comprir inteyramente

o dito contrato na forma de feu lanço, com todas as claufu-

las , condiçoens , c obrigaçoens nelle declaradas , e que naó

ò comprindo elle em parte, ou em todo^pagaria, e fatisfaria

por todos feus bens, affim moveis, como de raiz,havidos , e

por haver ,
que para iíTo obrigava a pagar todas as perdas

,

e danos, que a fazenda de Sua Mageftade receber. E por fir-

meza de tudo mandarão fazer efte contrato no livro delles

,

que todos allínàrao com o dito Manoel Gomes de Brito

como Procurador baftante do ditoDomingos Pinto de Ma^
galhaens , do qual fe lhe deo efta copia affinada pelos fenho-

res António Rodrigues da Cofta, e oDoutor Jofephde
Carvalho e Abreu , Confelheyros do dito Confelho Ultra-

marino. Miguel de Macedo Ribeyro Official mayor da Se-

cretaria do mefmo Confelho a fez em Lisboa Occidental a

cinco de Mãyo de mil e fetecentos e vinte e oyto. O Se-

cretario André Lopes da Lavre a fez efcrever.

Jmonio ^R^rigues da Cofia, f^í^í^ ^^ Carvalho e Abreu,

Eu



U ElRey faço faber aos que efte meu Alva-
rá virem , que fendome prefente o contrato
atraz efcrito , que fe fez no meu Confelho
Ultramarino com Manoel Gomes de Brito,
como Procurador baftante de Domingos

Pinto de Magalhaens, do rendimento do contrato das Bal-
leas do Riode Janeyro , por tempo de tresannos

, que ha5
de ter principio no primeyro de Abril do anno que vem de
mil e íètecentos e vinte e nove, por preço em cada hum
de vinte e dous mil cruzados livres para a fazenda Real t

Hey por bem de approvar , e ratificar o dito contrato na
peílba do dito Domingos Pinto de Magalhaens , e mando fe
cumpra

, e guarde inteyramente , como nelle , e em cada
huma das fuás condiçoens fe contém por efte mea Alvará

,

que valera como Carta,e naó paffaràpela Chancellaria/em
embargo da Ordenação do liv. a. tit. 3^. e 40. em contra-
rio. Lisboa Occidental cinco deMayo de mil e fetecentos
e vinte e oyto.

R E Y.

A Lvaràporque V. Mageftade ha por hem de approvar , e rati-

^ ^ ficar o contrato das "Baileas do í^'o defaneyro^ que/efe^ no
Conjelho Vltramarino com Manoel Comes de "Brito ^ como Procu-
rador bastante de Domingos Tinto de Magalhaens

, por tempo de
três anhos , e preço em cada hum de vinte e dous mil cruzados li--

vres para afazenda %eal , como nellefe declara , que naopajfa
pela Chancellaria,

Para V. Mageftade ver.

Por



\.

Por defpacho do Confelho Ultramarino de vinte e feís

de Abril de mil e fetecentos e vinte e oyto.

António ^B^rigues da Cojla. fofeph de Carvalho e Ahreu,

O Secretario André Lopes da Lavre afe^ efcrever.

Miguel de Macedo %iheyro o fe^^
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